
        

“ PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO INDAIÁ é 
ELO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SE” CRP 35610 — AVENIDA FRANCISCO GAMPOS, 649 — FONE (087) 551-1755 

é LEI mNMI13I44 
OFÍCIO Nº: mm — 
serviço: Contém autorizaças para venda de bens da Nunicipalidade Dorense 

ASSUNTO: em Hasta Fública e a outorgar a respectiva escritura. 

A Cêmara Municipal de Dores do Indaia, Estado de Kinas Gersis, Deere 

ta, e Zu Sanciono e Iromulgo a seguinte Leis 

artelº Pica o Sre Prefeito Hunicípal de Dores do Indsiaç Estado de 

Xinas Gerais, autorizado & vender em Hasta rública e cutorgar 
a respectiva escritura, pelo preço mínimo de OITENTA NIL CRY 

zernos ( 0 m $80.0 C O, O 0), um terreno ou lote vago, da Hu 

nicipalidade Dorense, nesta cidade, à Rua Benedito Valadares 

no Bairro Jaô Sebastiad. 

Arte 2º O referido terreno ou lote vago, tem as seguintes confren- 

tações e dimensões: peles frente, com a Rua Benedito Valadares 

13,50 metros (treze metros e cinquenta centimetros): Feles - 

fundos, dividindo com propriedades de Da. Geraldina Karia Ber 

ges, igual dimensad; pelo lndo direito, dividindo com prepri 

edades de Adair Pereira de Araújo e Raimunda Arilma Pinto, - 

25,00 metros (vinte e cinco metros); e, pelo lado esquerdo, 

dividindo com proprisdades de Yário Fascoel, tembém, 25,00 - 

metros (vinte e cinco metros). 

Arte 3º Revogadas ss disposiçoês em contrário, entrará esta Lei 

  

  

  

  

  

Neusa Azevedo Araujo, Secretária dn Irefeitura Yunicípel


